
PRBFEITURA MUNICIPAL DS BAXG GUANDU

SSTADG DG 3SPIRITC SANTG

-0-

LEI N° 313

*ABRE CREDITO ESPECIAL

0 PR3P3ITC MUNICIPAL D 3 BAIXG GUANDU:- Paç0 sa- 
ber, que a câmera Municipal de Baixo Guandu, decretou e eu sanei-

i

ono a seguinte Lei:-

Art. 12 - pica 0 Executivo Municipal autorizado 

a abrir o Credite especial na importância de Cr$ 66 •559jOCl{Se ssen 

ua 9 seis mil quinhentos e cinquenta © nove cruzeiros), para acen 

der ao pagamento das despesas efetuadas por ccasiçc das ccmemcracõe 

do 272 aniversário do ”DIA DQ MUNICIPIG* transcorrido no dia 10 de 

Abril do corrente ano.

Art. 22 - pica aberto um credito de igual impor

tância para cobertura das despesas.

Afct. 3e Gs recursos necessários advirão do pro 

vavel excesso de arrecadasse no correnoe exercício.

AAt. 42 - Revogam-se as disposições em contrário.
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